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i:t]IIAL PREGÃO ELETRÔNICO NO PE-0131 2025

l,ti\1-VEARtvtE VIGtLANCIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o

iro 54.647.955/000 1-64, com sede na Rua Alto Alegre, 10, CEP: 62.160-000, Distrito de

i \racluem, Coreau-CE, neste ato representada por seu socio administrador ANDERSON

t)oRTELA DE Llt\4A, brasileiro, solteiro, empresário, solidariamente responsável, residente

rrzi Rua do Grupo, S/N, Distrito de Araquém, Coreaú-CE, RESPEITOSAMENTE,

Íi(rr_iütrAÇÃo DE REcuRSo Ao EDITAL Do pREGÃo ELETRÔNlco No 01 31 2025

i)A -f i:NIPESTIVlDADE

C;';; rrrre eslal:elcceu o pregoeiro, foi aberto prazo de recurso de 2h a partir das 10.10h,

ieirtjo então ate o lrorário de 12:1Oh para apresentação deste documento.

rlelrjo prorocolacjai esta IIVIPUGNAÇÃO nesta data, faz-se perfeitamente TEIVIPESTIVO

I-}i\ ;\}.)[{ESENTAÇÃO DOS FATOS

o i'u4urricípio de ipueiras apresentou o edital do Pregão Eletrônico no 0021 2025, conte ndo o

OllJt--l O e ll-EN4 do Termo de Referência:

, .,, ..i. .i r) 1.-I.1\ C,(c DE EÍVIPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS.;'.. 1'r ií\/\1,'\\Í

Íii,.|rvtÇr;s ijtr ARBTTRAGENS DE DTVERSAS IVODALIDADES, INCLUINDO
-\ II?\' \! II ^(: t: IQUIPE DE SEGURANÇA, PARA DIVERSOS CAIVIPEONATOSr.:l .'"ri ri-tULr\*)

:,i,..,r'.itCtPAlS PRONIOVIDO PELA SECRETARIA IVIUNICIPAL DE ESPORTE E

- i J',;'l-irT rjij'É L-)Ü fuuNlcÍplo DE IPUEIRAS

n,i,j ir,-,r, Lo-tE - 04 colúuNtcAÇÃo E SEGURANÇA do TERN/O DE REFrRÊructR:

(Cü/VrR ATAÇÃO DE EA/IPRESA ESPECIALTZADA NA PRESTAÇAO

DOS SERy/ÇOS DE ARBTTRAGENS DE D/yERSAS 
^/IODALIDADES,

//VCI UINDO GANDULAS E EQUIPE DE SEGURANÇA, PARA D/YERSOS

CAA/|PEOIVAfOS
ANUNICIPAL DE

IPUF.IR,4S)

A/ILJNICIPAIS PROA/IOVIDO

ESPORIE E JUVENTUDE
PELA SECRETARIA
DO AIUNICIPIO DE
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Oc;orre que tal edital, com a devida vênia, contém um erro substancial, que atenta'bõ?n
lo

ra

sLra regularidarje. Trata-se da ausência de SOLICITAÇÃO DE DOCUIVENTOS

cxigências na LEI e NORIVIAS vigentes.

DAS LEIS E NORMAS

[)r;r;reto FecJeral rro 10.02412019 que regulamenta a licitação na modalidade pregão, na

Íorrla eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, dispõe no

/\rt. 17, o seguinte:
Art. 17. Cabera ao pregoeiro, em especial: ll - receber, examinar e decidir as

impttgnztções e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de

poder requisitar subsidios formais aos respons aveis pela elaboração desses

clocumentos; ltt - verificar a conformidade da proposÍa em relação aos requisitos

estabelecidos no editat; V - verificar e julgar as condições de habilitação; Vll -
receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los a autoridade competente

quando rnantiver sua decisão;

A l-ei no 14 .133121 , estabelece sobre os princípios:

Art. 47. Ás licitações de serviços atenderão aos princípios: I - da padronização,

consiclerada a compatibitidade de especificações esÍéÍicas, técnicas ou de

desertipe nlto;

O Art. 62. da nresma lei:

Art. 6?-. ,'\ habititação é a fase da ticitação em que se verífica o coniunto de

inforrrtaçr:es e documenÍos necessá rios e suficientes para demonstrar a capacidade

cto licitante de realizar o objeto da ticitação, dividindo-se em: I - iurídica; ll - técnica;

ttt - fiscal, social e trabathisÍa; lV - economico-financeira

i\ Lei no 14.133121 , em seu Art. 67, instrui sobre a documentação relativa a qualificação

tecrrico-profissional e técnico-operacional conforme Segue:

il - certídões ou aÍesÍados, regularmente emitidos pelo conselho profissional

contpelc,ntc, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na

execução de serviços similares de complexidade tecnologica e operacional

cqttptrlclte ou superior, bem como documenÍos comprobatorios emitidos na forma

c/o § 3o do art. BB desÍa Lei; [..]
tV - provrt clo atendintento de requisiÍos previstos em LEI ESPECIAL, quando for o

CASO;

Errr rclação a qualificação técnica das empresas ticitantes, é dever da Administração aferir a

expcriência da Pessoa Jurídica, certificando-se que essa empresa executou, anteriormente,

obje1o cornpatível em características, quantidades e prazos com o objeto licitado. A lei deu

autonomia a Administração para definir as condiçÕes da contratação administrativa, ou seja,

il liberdacle de escolha do momento de realização da licitação, do seu objeto, da
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cs1-;ccilicaÇão de condições de execução, das condições de pagamento, entre outros, send

(issa competêncla discricion ária.

O renomado jurista brasileiro, Dr. IVlarça! Justen Filho, é enfático ao citar ea
,'\crrrtilistração Publica possui autonomia para definir as condições da contratação

erdnrinistrativa, então trazemos um trecho da sua obra "Comentários a Lei de Licitações e

Corrtratos Administrativos", na página 70.

"Por isso, a lei ressaly a autonomia para a Administração definir as condições

da contratação administrativa. (...) Reservou-se à Administração a liberdade de

escolha do momento de realização da licitação, do seu objeto, da especificação de

condições de execução, das condições de pagamento etc. Essa competência

discricionaria exercíta-se no momento preparatorio e inicial da licitação. " (Grifo

riosso)

r_rpprcsas do Ramo de SEGURANÇA PRIVADA DESARMADA, são regidas no Brasil

ijt-i i l'!ClPlrLlVlENTE pelas LEIS e NORÍ\íAS:

- Lr;i ri' 14.96712024 que lnstitui o Estatuto da Segurança Privada.

- [recreto no 89.056/83, que regulamenta a Lei no 7.102183; e

- [;r.rr-rariâ no 1B.O4S|2O23 da Polícia Federal, que disciplina as atividades de segurança

;;rivzrda e regula a fiscalização dos Planos de Segurança dos estabelecimentos financeiros.

Di-SIAC/rlVOS OS FATOS RELEVANTES:

Lei n" 74.967/2024
Art. 20 Os serviços de segurança privada serão prestados por pessoas iurídicas

especializadas ou por meio das empresas e dos condomínios edilícios possuidores

de serviços orgânicos de segurança privada, nesÍe uttimo caso, em proveito proprio,

cotl ou se/r utilização de armas de fogo e com o emprego de profissionais

habilitados e de tecnologias e equipamentos de uso permitido.
paragrafo unico. E vedada a prestação de serviços de segurança privada de

forma cooperada ou autônoma.

Art. 40 A prestação de serviços de segurança privada depende de autorização

previa da potícia Federal, à qual competem o controle e a fiscalização da atividade,

nos termos do art. 40.

Art. So Sern prejuízo das atribuições das Forças Armadas, dos orgãos de segurança

pubtica e do sisÍe ma prisional, são considerados serviços de segurança privada,

para os fins desfa Lei, nos termos de regulamento:

tl- seguranÇa de evenÍos em espaÇos de uso comum do povo;

§ So A polícia Federal, nas hipoÍeses por ela definidas, e a autoridade local

r;orriperaittr: deverão ser informadas acerca da utilização de serviço de

segurança privada nos locais mencionados no inciso ll do caput'

Art. Bo A empresa de serviço de segurança privada contratada para prestação de

serviços nos eyenfos que, por sua magnitude e por sua complexidade, mereçam
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planejarnento específico e detalhado, definidos em regulamento,

previarnente projeto de segurança à autoridade local competente.

Paragrafo [tnico. O projeto de segurança a gue se refere o caput

conler, entre outras exigências previstas em regulamento:

| - ptiblíco estimado;

devera apresentar

desÍe artigo deve

/l - desc rição da quantidade e da disposiçáo dos vigilantes, conforme peculiaridades

do evento;
ttl - analise de risco, que considerará:

a) tipo de evento e público-alvo;
ls) localização;
c) pontos de entrada, saída e circulação do publico;

d) disposiÍivos de segurança exisfenÍes.

Art. 9o lVos eventos realizados em esÍádros , ginasios e locais similares, podera ser

util2ado o serviço de segurança privada, em complemento e com integração a

ativiclade dos orgãos de segurança publica.

Art. 10. As empresas de segurança privada poderão prestar serviços ligados a

ativiclacle cle bombeiro civil, desenvotvida por profissionais capacitados, nos termos

cta Lci n, 11.901 , de 12 de janeiro de 2009, vedado o exercício simultâneo das

funçoes de vigitância e de prevenção e combate a incêndios pelo mesmo

profissional.

Art. 13. São prestadores de serviço de segurança privada:

/ - as etnpresas de serviço de segurança privada que prestam os serviços previsfos

nos incisos /, ll, lll, lV, V, Vll, Vlll, tX, Xl e Xll do caput do art. 5o desta Lei;

Art. 40. No âmbito da segurança privada, compete à Polícia Federal:

I - conceder autorização de funcionamento aos prestadores de serviço de

segurança privada e aos serviços orgânicos de segurança privada;

Portaria No 18.045, DE 17 DE ABRIL DE 2023

cApiTU LO t DÁS D/SPOS/ÇÕES PRELIAíI/VARES

Atl. 1o Dísciptinar as atividades de segurança privada, armada e DESA RAIADA,

r/escn vc;iviclas por EA/IPRESAS ESPECIALIZADAS, por empresas que possuem

serviço orgânico de segurança e por vigilantes que atuam nas empresas

aspecializadas e nas empresas gue possuem serviço orgânico de segurança, bem

cop'to regular a fiscatização dos Planos de Segurança dos estabelecimentos

financeiros.

§ 7o As a tividades de segurança privada são:

I - autorizadas, controladas e fiscalizadas pela Polícia Federal; e

tt - cornplementares âs atividades de segurança pública nos termos da

I eg i s I ação espe c ífica.

§ 2o A potítica de segurança privada envolve a administração publica e as c/asses

patronal e laboral, observados os seguinÍes obietivos:

t - dignidade da pessoa humana;

It - seguranÇa dos cidadãos;



ttl - prevcnÇão de eventos danosos e diminuição de seus efeitos;

lV - aprimoramento técnico dos vigilantes; e

qb-- o

V - estímulo ao crescimento das empresas que atuam no setor de segu

privada.

CAPÍTULO III DÁS EA/IPRESAS ESPECIALIZADAS

Seçáo t Da Vigitância Patrimonialsubseção lDos RequisiÍos de Autorização

Art. 4o O exercício da atividade de vigilância patrimonial dependera de autorização

prcvia cta Polícia Federal, por meio de ato do coordenador-geral de Controle de

Serviços e Produtos, publicado no Diario Oficial da União, mediante o

pree ncltime nto dos seg uintes requisitos.

lcriiíorme demonstrado, é EXIGÊNCIA, que o edital, solicite a AUTORIZAÇÃO EMITIDA

i)F_iI\ POLiCIA FEDERAL DEVIDAMENTE PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DA UNIÃO

ii ü.U.. E coníorrne o inciso lV do § 2o, Art. 186 da Portaria supra, bem como a empresa
,icntx.,clora tenha o referido documento, o CONTRATANTE poderá, inclusive, ser

i esponsabilizado peta execução de serviços NÃO AUTORIZADOS.

r.) !lrl'.lD|CATO da categoria, nas suas atribuições e através do Acordo Coletivo de Trabalho

- r'rC'i 202312024, processo número 10263.10047912023-41, estabelece na Cláusula 22 da

"Crbrigatoriedade de constar na Carteira de Trabalho e Previdência Social a função
',/t{3tt;iNTE, sendo vedado o registro como vigia ou qualquer outra expressão que

ucsc:rracterize a função do vigilante."

r li;n r r)árse na t)ortaria 39712002, foi institu ída a Classificação Brasileira de Ocupações -
,,-ltiLr, clue retrata a realidade das profissões do mercado de trabalho brasileiro, ao qual, o

'i/l13iLANI-E possui o codigo 5173-30 que estabelece:

Vigiam ctependências e areas publicas e privadas com a finalidade de prevenir,

controlar e combater detitos como porte ilícito de armas e munições e outras

irregularidades; zelam pela segurança das pessoas, do patrimonio e pelo

cuntprintento das /eis e regulamentos; recepcionam e controlam a movimentação de

pessoas em areas de acesso livre e restrito; fiscalizam pessoas, cargas e

patrimonio; escoltam pessoas e mercadorias. controlam obietos e cargas; vigiam

parques e reseryas florestais, combatendo inclusive focos de incêndio; vigiam

prcsos. comunicam-se via radio ou telefone e prestam informações ao publico e aos

orgãos contpetenfes.

i.Jt:slr: sentido, e inerente que as Empresas do Segmento necessitam observar atentamente

.rc, irr)ordo, assirrr como ern reiterados processos licitatorios a Administração Publica ao

3xii;;r plar-rilha de custos e formação de preços, solicitam a copia da ACT vigente. Portanto,

ir lit-irlinistração Pública ao fazer tal observaÇão, reconhece que a categoria deve

seguir as norÍnas e diretrizes do SINDICATO da categoria e todas as leis e normas

cirarlas até então, trabalham em conjunto para a autorização e fiscalização da

ir Ílle tloria.
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ire.rceba, que o VIGILANTE necessita de CNV e Curso de Formação/Reciclagem, g lém
,.je curtidões necessárias para possuir autorização da Polícia Federal para exerc
iurrção. O docurnento apresentado pelo profissional é:

F
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§enuÇo púnurco FfEEftAL
MJSP. POTICIA FEOENÂL

cccsp - côoirDEilrAçÂo eenru- üE cor*TÊoLE DE sEÊvrÇos E pnoouros r5,9â/?O34

aE§LAAAÇÃCI DE TrpO E SITUAÇÃO pE PE§SOA

Tipu : VIGILÁNTE

Situaçóo I ATIV0
cpr l*§:§$:ii§t$*ffi

^t*,@Norne li , ;Xffiiffii
UF de Rssidrôncia : §C

Possui cadastro bionrútrico iunto à Policla Fadclul : NÃO

Nurrrerú filC ; -

t'liibilitaçóes :

rünr,{ÂÇÃô DÉ v

D;tr de Validade da

Dsta de Vslidade da

t-llJlj : ü ex*rcic;u dü ;itiviüiidê eÍu vigilanle sô pode se dàr pôr rÍleb de empÍesa dê s,Égurâr$â pr,ivad* devidamonle âutü{iEâds pslâ
[];lrria Fedcrai, sendo proibido o lrabalils ds Íorrna autônoma.

ilESl ACAÍVOS, que o proprio documento apresentado pelo VIGILANTE, contém a

observação: o ExERcÍclo DA ATIVIDADE DE VIGILANTE SO PODE SE DAR POR MEIO

D.E EMPRESA DE SEGURANÇA PRIVADA DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELA
N P B DO o TRABALHO DE FO RMA AUTÔNOMA-PO CIA FED ERA L- SE DO RO

iari '",ício, alérn de prejudicar os licitantes, prejudica, mais ainda, a propria
íirlnrinistração Pública, que poderá não alcançar, de fato, a principal finalidade da
iicitiição, que é a obtenção da melhor proposta.

iri\5 üONStDERAçÕES

rrlijin cia LEGISLAÇÃO já apresentada, que é NOTORIAIVIENTE PROIBIDA a contratação
ue enrpresa sern a devida autorização de funcionamento, outras razões levam ao pedido.

E ONEROSO para as EMPRESAS ESPECIALIZADAS e DEVIDAIVENTE AUTORIZADAS
curnl:rir todas as exigências, pois devemos passar por RIGOROSOS PROCESSOS e

irF.lCCEDlNnEN-fOS junto a Polícia Federal, com o intuito de adequar-se à legislação e

rnanter a AUTORIZAÇÃO VIGENTE devido a renovação anual. Devemos garantir, além da

capacidade técnica dos VIGILANTES, a dignidade do trabalho, a segurança para o cidadão

{) c contínuo aprimoramento e capacitação. A CONCORRÊNCIA torna-se DESLEAL no

eitcndirnento ao preço náo fazendo as exigências necessárias. Ademais, o que assegura

qLrc as EIVIPRESAS do segmento atuem de forma ilibada, são as entidades

iriSCÂLIZADORAS, tanto ao referir-se respeitando os Acordos Coletivos de Trabalho

rii-riiarriüs coÍl os Sindicatos da Categoria para a dignidade e condições de trabalho do

IGILÂT-ITES

Cl{V : 14JI'l/2CI25

:30/O§/2025

í
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VIGILI\NTE, q

Polícia Federal
uanto à fiscalização da atuação da LICITANTE e dos VIGILANTES pela

Usou-se em diversos processos licitatorios, tanto por LICITANTES, quanto em resposta a
r:SCL ARECIIVIENTOS e tIVIPUGNAÇÕES pela Administração Publica, acordãos e

i:ntendimentos jurídicos sobre q uem deve ou não fiscalizar. Caso a Administração Pública
ti-qvanrente utiIi
i-Íu, fiscalizaÇão, nem pelo SINDICATO e nem trela POLÍCIA FEDERAL zelem pela

i;,{"§ii-i ança de pessoas e i§§g-que
cÍrrúÍ'üsas que não tenham CAPACIDADE e EXEQUIBILIDADE participem do obieto
itsitacio.

r:sti,s "brechas" perrnitiram empresas de qualquer ramo de ativÍdade, contratar quaisquer

;;ruiissionais para garantir a Segurança, haja vista pregÕes sendo vencidos por
r-lviPttEITEIRAS DE MÃO DE OBRA, PINTURA, EVENTOS, e diversos outros ramos para o
r l-i:l'l correspondente a este pedido de IIVIPUGNAÇÃO.

CiteincJo novamente o inciso lV, no Art 67 da Leí 14.133121, que menciona sobre LEI

EI.iírEClAL, o Jurista Doutor Marçal Justen Filho, em sua obra "Comentários à lei de

licitaçoes e contratos administrativos", 12a edição, na página 434, discorre sobre o tema:

"C exercícÍo de determinadas atividades ou o fornecimento de cerÍos bens se

encontrant disciplinados em legislação específica. Assim, há regras acerca da

fabricaçao e comercialização de alimentos, bebidas, remédios, explosivos efc. Essas
reg/'.rs' !:irilo podem constar de lei como estar explicitadas em regulamenÍos

executivos. Quando o objeto do contrato envolver bens ou atividades disciplinadas
por legislação específica, o instrumento convocatorio deverá reportar-se

expressa ntente as regras corresp ondentes" Grifos nossos.

Depreende-se, portanto, que quando o objeto do contrato envolver bens ou atividades
riisciplinadas por legislação específica, o instrumento convocatorio deverá reportar-se
cxpressamente às regras correspondentes, sendo que o exercício de determinadas

atividades depende de cumprimento de regras técnicas.

[]or conseguinte, também é importante registrar que qualquer exigência deve guardar
*strita pertinência com o objeto da contratação, razáo pela qual, o ato convocatorio
Í;o pode consignar requisitos e condições que sejam necessárias ao atendimento do
i, ilr:ff sse publico apontado.

iivIPOFiTANTE nrencionar, que em linhas gerais, o mercado possui diversas empresas que

possuem a devida AUTORIZAÇÃO, ou seja, não há qualquer restrição ao caráter

competitivo, preferências e distinções no Edital, o que denota não ocorrer restrição ao

irRt\lCÍptO DA ISONON/lA. E as empresas que usam de qualquer meio, sendo que a lei e

clirr-i'i e cristalina, cleveriam buscar a devida REGULARIZAÇÃO da sua atividade.

irtetorçamos o nosso pedido, apresentando também o acordão 1.22512014-TcU-Plenário, o

rlurrl, o Excelentíssimo N/inistro Aroldo Cedraz, proferiu em seu voto:

r.!
J-qg {? i
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"A aclntinistração publica deve procurar produtos e serviços

e que alendam adequadamente às suas necessidades
com a devida qu

É preciso mudar

paradigrt)í), qLte infelizmente ainda predomina no campo das aquisições publicas, da

busca clo "nlenor preÇo a qualquer custo'i Esse paradigma tem levado, muitas

vezes, a administração a contratar obras, bens e serviços de baixa qualidade, qLte

não atendem a contenÍo às necessidades e que afetam o nível dos serviços públicos

presÍados. E, muitas vezes, sequer a aparente economia de recursos que se

vislun^tbrava conseguir efetivamente se concretÍza em medio e longo prazos, uma

vez que esse tipo de contratação geralmente implica substituições em prazos mais

cgftos, ntaiores cusÍos de manutenção etc. Evidentemente, essa busca pela

qualidade não significa descuidar da economicidade ou desconsiderar a

necessidade de amptiação da competitividade das licitações. /rtlas a obtenção de

preÇos cle aquisição mais baixos não pode ser atingida âs cusÍas da contratação de

produtos de baixa qualidade ou de empresas sern condições de prestar serviços

aclcc1ttacios. t I Há que se avaliar, portanto, êffi cada caso concreto, se as

exigencÍas e condições estabelecidas esÍáo em consonância com as normas

vigc.ntes e se e/as são pertinentes em relação ao obieto do contrato, inclusive no

intttito cle garantir que o produto/serviço a ser contratado tenha a qualidade

desejada."

Ourrossim, ao examinar o edital, a Administração Publica deve fazer também suas

e xiçtôncias tecnicas, para garantir o melhor serviço para a população.

t{o irern L9TE - 04 CotvtUNtCAÇÃo E SEGURANÇA do TERN/O DE REFERÊructR:

(Co/VrR ATAÇÃO DE EA/;PRESA ESPECTALTZADA NA PRESTAÇAO

DOS SERy/ÇOS DE ARBTTRAGEA/S DE D/yERSAS A/IODALIDADES,

//VCL LJINDO GANDULAS E EQUIPE DE SEG URANÇA, PARA D/YERSOS

CAI\/IPEÜIrlATOS A/II.JNICIPAIS PRAA/IOVIDO PELA SECRETARIA

h/uJNtctpAL DE ESzIRTE E JTJVENTUDE Do A/ttJNlcípto DE

tPUEtRÁS)

Corrr o referido texto, faz-se importante um questionamento: Como "Equipe composta por

irtlegritr'tÍes desa rmada, treinada, uniformizada e capacitada para execução de seruiços", s€

o presente edital permitir empresas consideradas NÃO AUTORIZADAS para o desempenho

desta função, cuidarem do patrimônio mais importante, que é a VIDA dos servidores,

crianças e familiares?

ourRA coNStDERAÇÃo euE vIERECE ATENÇÃO, é o §3o do art. 74 da Lei no

",4.1'3312021'

permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à

plena satisfação do objeto do contrato."
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Que seja aberto dlligências para aferirse a empresa vencedora possui tal docume

_ CERTIFICADo DE REGULARIDADE DA POLÍCIA FEDERAL DEVIDAN/ENTE

I)UI]LICADO NO DIARIO OFICIAL DA UNIÃO; E

- Di:CLARAÇÃO OE REGULARIDADE EXPEDIDA PELA SECRETARIA DE SEGURANÇA

i']U|iLlCA DO ESIADO DO CEARA.

tic 1.,!EGAR provimento, gentilmente solicitamos que justifiquem a decisão com base

i:r'n rtr:cisões posteriores a 17 de abril de 2023, data da vigência da Portaria 18.045123

ria püLiClA FEDERAL e do início da obrigatoriedade da Lei no 14.133121,9uê foi em
'io dc janeiro de 2024, assim como fundamentar conforme a nova lei de segurança

1-rrivada, Lei no 14.96712024,

o rccurso não busca desmerecer ou apontar erros de profissionais ou da Administração

Irubiica, e si m,lrazer um meio justo de competição entre os LICITANTES que prezam pela

,;UALIDADE e adequaram-se as exigências das leis e normas, buscam a EXCELÊNCIA

rros serviços prestados à poPULAÇÃo, SERVIDORES e a ADIVIINISTRAÇÃO PUBLICA.

i',.;tltÍ I ros UE FEtf INI ENTO.

Coreau/CE, 17 de ntarço de 2025.
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